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 Escola Secundária de Caldas das Taipas, Guimarães

Aviso (extrato) n.º 2501/2014
Ao abrigo do n.º 6, Artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 

janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 
publicada no Diário da República, 2.ª série, de 6 de abril, publicita-
-se a lista de ordenação final, após homologação do Diretor da Es-
cola Secundária de Caldas das Taipas, de 10 de fevereiro de 2014, 
relativa ao procedimento concursal comum de recrutamento para 
ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para 
carreira e categoria de assistente operacional, constante do Aviso 
(extracto) n.º 850/2014, de 21 de janeiro de 2014, Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 14. 

Nome
Classificação

final
(valores)

Sofia Carolina Mendes do Couto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50 
Ana Paula de Oliveira Barbosa Magalhães  . . . . . . . . . . . . 14,00 
Ivânia Cristiana Pedroso Vaz   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00 
Maria Alice Peixoto da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,50 
Maria de Fátima Cardoso Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,50 
Joana Patrícia Moreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,00 
Susana Manuela Fernandes de Magalhães Ferreira dos San-

tos Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 
Laura Emília Rodrigues Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 
Raquel Manuela da Silva Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 

 10 de fevereiro de 2014. — O Diretor, José Augusto Ferreira 
Araújo.

207610066 

 Agrupamento de Escolas de Catujal — Unhos, Loures

Despacho n.º 2677/2014

Despacho de Delegação de Competências
do Conselho Administrativo

No uso das competências previstas na alínea c), do artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, conjugado com o artigo 35.º 
do Código de Procedimento Administrativo, foi deliberado em reunião ex-
traordinária do Conselho Administrativo, de 21 de junho de 2013, delegar 
a competência para a assinatura de contratos e autorização de despesas 
de aquisição de bens e serviços, bem como o respetivo pagamento, no 
presidente do Conselho Administrativo, João António Nunes Carvalho. 
Na sua ausência ou impedimento estas atribuições serão da competência 
da vice -presidente, Clara Maria de Sousa Moreira Ferreira Olas Gorjão.

A presente delegação considera ratificados todos os atos praticados 
no âmbito dos poderes ora delegados.

10 de fevereiro de 2014. — O Conselho Administrativo: João António 
Nunes Carvalho, presidente — Clara Maria de Sousa Moreira Ferreira 
Olas Gorjão, vice -presidente — Jorge Manuel Lopes Alves, secretário.

207606908 

 Despacho n.º 2678/2014

Despacho de Delegação de Competências na Vice -Presidente
do Conselho Administrativo

João António Nunes Carvalho, na qualidade Presidente do Conselho 
Administrativo do Agrupamento de Escolas de Catujal — Unhos, Lou-
res, nos termos do disposto do artigo 35.º do Código de Procedimento 
Administrativo, subdelega, sem possibilidades de subdelegação, na vice-
-presidente do Conselho Administrativo, Clara Maria de Sousa Moreira 
Ferreira Olas Gorjão, a competência para a assinatura de contratos e 
autorização de despesas de aquisição de bens e serviços, bem como o 
respetivo pagamento.

A presente delegação considera ratificados todos os atos praticados 
no âmbito dos poderes ora delegados.

10 de fevereiro de 2014. — O Presidente Conselho Administrativo, 
João António Nunes Carvalho.

207606827 

 Agrupamento de Escolas D. Luís de Ataíde, Peniche

Aviso n.º 2502/2014
Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 

6 postos de trabalho em regime Contrato a Termo Resolutivo Certo a 
Tempo Parcial de contrato de trabalho em funções públicas para carreira 
e categoria de assistente operacional.

De harmonia com o estipulado n.º 6 do artigo 36.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro, e após homologação, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos no procedimento con-
cursal comum, aberto pelo aviso n.º 957/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 16, de 23 de janeiro de 2014:

Lista unitária de ordenação final dos candidatos 

Nome Classificação
(valores)

1 — Rosely Aparecida Oliveira dos Santos. . . . . . . . . . 15,71
2 — Ana Isabel Boto dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,43
3 — Ana Cristina Santos Correia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,57
4 — Dinamene Carvoeiro Nascimento Esteves. . . . . . . 14,57
5 — Vanessa Andreia Santos Simão  . . . . . . . . . . . . . . . 14,00
6 — Olga Rodrigues Pinto Antunes. . . . . . . . . . . . . . . . 13,71
7 — Bebiana Maria Batista Figueiredo . . . . . . . . . . . . . 13,71
8 — Ana Paula Rodrigues Mesquita  . . . . . . . . . . . . . . . 13,43
9 — Alexandra Pacheco Nunes Oliveira . . . . . . . . . . . . 13,43
10 — Carla Alexandra Francisco Fonseca. . . . . . . . . . . 13,43
11 — Ana Maria da Silva Nunes Terrinca . . . . . . . . . . . 13,14
12 — Marta Isabel Pimenta Gonçalves . . . . . . . . . . . . . 13,14
13 — Carina Isabel Serafim Henriques Silva  . . . . . . . . 13,14
14 — Maria Carmo Martins Lopes Bandeira  . . . . . . . . 12,88
15 — Lucília M.ª Eustáquio Cardoso Neto . . . . . . . . . . 12,86
16 — Maria de Fátima Santos Fortunato. . . . . . . . . . . . 12,57
17 — Lídia Maria Valdez Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,57
18 — Sérgio Paulo Franco Baptista. . . . . . . . . . . . . . . . 12,57
19 — Marina Isabel Marques Ximenes . . . . . . . . . . . . . 12,57
20 — Olga Regina Gouveia Rebelo. . . . . . . . . . . . . . . . 12,00
21 — Filomena M.ª Serra Reis P. Fernandes . . . . . . . . . 11,71
22 — Regina Paula Pinhão Morais  . . . . . . . . . . . . . . . . 11,71
23 — Maria Manuela Martins Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . 11,71
24 — Elisabete Marques Ribeiro Filipe. . . . . . . . . . . . . 11,71
25 — Cidália Maria Marreiros Lourenço  . . . . . . . . . . . 11,71
26 — Marisa Silva Farto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,71
27 — M.ª Fernanda Delgado Codinha Viegas . . . . . . . . 11,43
28 — Dina Maria Costa Freitas Figueira. . . . . . . . . . . . 11,43
29 — João Manuel Lérias Silva Fernandes . . . . . . . . . . 11,43
30 — Maria João Maurício Zarro  . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,43
31 — Mónica Paula Jesus Figueiredo  . . . . . . . . . . . . . . 11,43
32 — Fernando Gabriel Luz Oliveira Chuvas . . . . . . . . 11,43
33 — Elisabete Severino Bea Lança Dias . . . . . . . . . . . 10,86
34 — Carlos Manuel Alves Graça Baptista . . . . . . . . . . 10,57
35 — Maria Jerónima B. Baptista da Graça . . . . . . . . . 10,57
36 — Paula Alexandra Henriques Teixeira  . . . . . . . . . . 10,57
37 — Lídia Maria Ferreira Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,57
38 — Tiago Duarte Bulhões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,57
39 — Vítor Manuel Bulhões Paulino. . . . . . . . . . . . . . . 10,29
40 — Sara Cristina Almeida Trindade . . . . . . . . . . . . . . 10,29
41 — Vânia Lúcia Dias Verdiongola . . . . . . . . . . . . . . . 10,29
42 — Ruben António Mendes Da Silva. . . . . . . . . . . . . 10,29

 10 de fevereiro de 2014. — O Diretor, Rui Cintrão.
207608828 

 Agrupamento de Escolas Dr. João Araújo Correia, Peso da Régua
Despacho n.º 2679/2014

De acordo com o artigo 38.º alínea c) do Decreto  -Lei n.º 75/2008 de 
22 de abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho e 
conjugado com o artigo n.º 35.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, deliberou o Conselho Administrativo do Agrupamento de Escolas Dr. 
João de Araújo Correia de Peso da Régua em reunião realizada a quatro 
de fevereiro de dois mil e catorze, delegar competências para autorizar a 
realização de despesas e respetivos pagamentos, fiscalização de cobranças 
de receitas e verificação da legalidade financeira, no Presidente do Con-
selho Administrativo, Salvador da Costa Ferreira. Nas suas ausências ou 
impedimentos, estas atribuições serão da competência do Vice -Presidente 




